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Emenda Modificativa nº 02/2021 ao Projeto de Lei nº 14/2021, de 25 de fevereiro de 2021.

O Vereador Silvio Miguel Fofonka - Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 013/2021, de 25 de fevereiro de 2021 para que seja alterado os Incisos II, III, IV e V do Artigo 5º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”, os quais passam ter as seguintes redações:
“Art. 5º- .............................................................

I - ...........................................................

II - a prazo, em até 03 (três) parcelas, com desconto de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa. (NR)
III - a prazo, em até 06 (seis) parcelas, com desconto de 40% (quarenta por cento) dos juros e multa. (NR)
IV - a prazo, em até 09 (nove) parcelas, com desconto de 20% (vinte por cento) dos juros e multa. (NR)
V - a prazo, em até 12 (doze) parcelas, com desconto de 10% (dez por cento) dos juros e multa. (NR)
VI –.........................................................”


Plenário Jorge Von Saltiél, 15 de março de 2021.
                                                                Silvio Miguel Fofonka
     Progressistas
JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação da Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente dessa Câmara Legislativa, a Emenda Modificativa que tem por objetivo alterar o Projeto de Lei 13/2021, o qual “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”, para contemplar as pessoas de baixa renda.
Por fim, destaco a pertinência da pauta visto a necessidade de propor um programa viável que oportunize aos devedores do Poder Público Municipal a possibilidade de quitação de débitos.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

Silvio Miguel Fofonka
PSDB

